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AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras Natal (www.
portaldecomprasnatal.com.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) e 
no Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br).

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20250656526 
SMS

PREGÃO 
ELETRÔNICO
24.047/2025

Aquisição de veículo, tipo VAN/
FURGÃO, zero quilômetro (primeiro 
licenciamento), ano/modelo: 2025 
ou 2026, com acessibilidade para 
cadeirante e adaptado para utilização 
do Consultório na Rua da SMS/NATAL

19/NOVEMBRO
/2025

09h30min 
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 05 de novembro de 2025.
Suely Meneses Barreto – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo: SMS-20251057320.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
ASSUNTO: Dispensa eletrônica SMS_039/2025.
CRITÉRIO DE DISPUTA: Menor valor global por LOTE.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos no ramo de engenharia clínica, 
com fornecimento de mão de obra (um técnico) e material (ferramentas, instrumentos, peças, 
e acessórios), para prestação de serviços continuados de execução do plano de gestão da 
manutenção (PGM), elaboração de relatórios, laudos técnicos, e apoio técnico no gerenciamento 
de equipamentos médicos-assistenciais (EMAs) localizados nos Estabelecimentos Assistenciais 
de Saúde do Município de Natal, de acordo comas especificações, quantitativos e condições 
constantes deste Aviso de contratação e Termo de Referência.
FORNECEDOR: IVANI BATISTA NETO LTDA.-CNPJ:42.241.189/0001-54.
VALOR GLOBAL: R$ 318.000,00.
O Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da PORTARIA Nº. 663/2025-A.P., DE 10 
DE FEVEREIRO DE 2025, dentro de suas atribuições, RESOLVE: Adjudicar e Homologar os 
atos praticados por meio de Dispensa Eletrônica SMS_039/2025, com fundamento no que 
estabelece a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso VIII, de 01 de Abril de 2021 e o Decreto 
Municipal N° 12.737, de 27 de Fevereiro de 2023, da Secretaria Municipal de Saúde, quanto 
ao referido procedimento licitatório, o objeto licitado em favor da empresa supramencionada: 
Natal, 29 de OUTUBRO de 2025.
GERALDO SOUZA PINHO ALVES - Secretário Municipal de Saúde de Natal – SMS/NATAL.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, referente a Dispensa Eletrônica n° 
035/2025, devidamente justificada da Lei n° 14.133/21, em conformidade com o parecer jurídico 
nº 1.190/2025, acostado aos autos, exigência do art. 75, inciso VIII, no mesmo diploma legal. 
PROCESSO: SMS-20251186244 
OBJETO: aquisição emergencial de insumos laboratoriais (tubos para coleta à vácuo com 
citrato, coletores de urina, ponteiras e lâminas) por dispensa de licitação, visando atender 
às Unidades de Urgência/Emergência, Unidades Hospitalares e Ambulatoriais.
CREDOR: HOLPEMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.060.762/0001-44 ENDEREÇO: QUADRA SHCS CRS 502, BLOCO B LOJA 59 PARTE V2 
- BAIRRO ASA SUL - CEP 70330-520 - BRASÍLIA/DF. 
VALOR: R$ 25.470,00 (Vinte e cinco mil quatrocentos e setenta reais).
CREDOR: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - CNPJ: 18.588.224/0001-21
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, 772, CEP 59.014-160, PETROPÓLIS, NATAL/RN. 
VALOR: R$ 45.472,00 (Quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais). 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
Atividade: 10.302.146.2-003
Fonte: 15000000 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Sub - elemento: 35
Reconhecimento: Caio Cézar de Souza Melo - Secretário Adjunto de Logística em Saúde, 
Administração e Finanças.
Ratificação: Geraldo Souza Pinho Alves - Secretário Municipal de Saúde. 
Natal, 05 de Novembro de 2025

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA  MC Nº 242/2025
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a Dispensa Eletrônica n° 032/2025 - SMS - TCE n° 459494
PROCESSO N° 20251078794
Contratado: BANDEIRANTES LAB PROD FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
70.027.479/0001-35
Objeto: aquisição Emergencial para compra de Insulina Glargina.
Unidade: 20.149  
Atividade/Projeto: 10.303.146.2-421  
Fonte: 15000000
Elemento da Despesa: 33.90.32
Sub-Elemento: 02

Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de  Compra MC 
nº 242/2025, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA,  o valor Total de R$ R$ 401.856,00 
(quatrocentos e um mil e oitocentos e cinquenta e seis reais)      
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores,  membros da 
Comissão de Recebimento.
Da Vigência: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2025.
Gestor da Ordem de Compra: Juliane Marques Duarte - MATRÍCULA: 72.980-5
Assinatura(s):
Contratante: Geraldo Souza Pinho Alves – Secretário  Municipal de Saúde de Natal/RN.
Natal, 05 de Novembro de 2025.

ESPÉCIE: EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 220/20, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS AOS USUÁRIOS DO SUS.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA:  OFTALMOCLÍNICA NATAL LTDA. - CNPJ Nº:  24.194.722/0001-92.
PROCESSO Nº:  20251118265
OBJETO: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÊNCIA, do instrumento contratual 
original nº 220/20, que passará a ter a seguinte redação:
“A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 27 de outubro 
de 2025 e término no final do dia 26 de outubro de 2026, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos, se de interesse da administração até o limite de 60 (sessenta) 
meses, através de Termo Aditivo, com base no disposto Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, 
observando o inciso II do artigo 25, da referida normativa legal.” 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento é celebrado, com fulcro no Artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original nº 
220/20, bem como, as dos aditivos anteriores, desde que não contrariem as do presente 
instrumento, nem a legislação.
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses, a partir do dia 27 de 
outubro de 2025, encerrando-se no final do dia 26 de outubro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 22.10.2025.
SIGNATÁRIOS: Geraldo Souza Pinho Alves, pela SecretariA Municipal de Saúde – Dr. Breno 
Barth Amaral de Andrade, pela OFTALMOCLÍNICA DE NATAL.

ESPÉCIE: EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 225/20, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS AOS USUÁRIOS DO SUS.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA:  COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS DO RIO GRANDE DO 
NORTE LTDA. – COOPANEST.
CNPJ: 70.141.940/0001-86.
PROCESSO Nº 20251204595.
OBJETO: O presente instrumento tem, por objeto, a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
– DA VIGÊNCIA, do instrumento contratual original nº 225/20, em decorrência da sua 
prorrogação por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de novembro de 2025 e término no 
final do dia 02 de novembro de 2026.
BASE LEGAL: O presente instrumento é celebrado, com fulcro no Art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original nº 
225/20, bem como, as dos Aditivos Anteriores, desde que não contrariem as do presente 
instrumento, nem a legislação.
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá duração de 12 (doze) meses, a partir do dia 03 de 
novembro de 2025, encerrando-se no final do dia 02 de novembro de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 30.10.2025.
SIGNATÁRIOS: DR. GERALDO SOUZA PINHO ALVES, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– Dr. Vinicius Fernando da Luz e Dr. Sérgio Marques de Souza Lima – pela COOPANEST.

AVISO DE ANULAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, situado à Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia 
Preta, 1º Piso, Natal – RN, torna público a Anulação da Publicação do Extrato do Termo do 
instrumento Contratual ordem de compra MC nº 237/2025, publicado no Diário Oficial de 
31 de outubro de 2025, página 13
Geraldo Souza Pinho Alves – Secretário Municipal de Saúde
Natal, 04 de novembro de 2025.

AVISO DE ANULAÇÃO
A Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, situado à Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia 
Preta, 1º Piso, Natal – RN, torna público a Anulação da Publicação do Extrato do Termo do 
instrumento Contratual ordem de compra MC nº 239/2025, publicado no Diário Oficial de 
31 de outubro de 2025, página 13
Geraldo Souza Pinho Alves – Secretário Municipal de Saúde
Natal, 04 de novembro de 2025.

RETIFICAÇÃO   
Na publicação da Pesquisa Mercadológica n° 106/2025, no Diário Oficial do Município, de 
04 de novembro de 2025,  página 08
ONDE SE LÊ: 
Processo nº 20251069060
LEIA-SE: 
Processo nº 20251355666
Assinatura: 
Aline Ribeiro da Silva – Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras-SMS-Natal
Natal/RN, 04 de novembro de 2025
**Republicado por incorreção. 


